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EMENDA Nº       - CAS 
(ao PLC nº 38, de 2017) 

Suprima-se a alínea j do inciso I do art. 5º do PLC nº 38, de 
2017, renumerando-se as demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda por objetivo restabelecer a necessidade de 
homologação sindical de dispensas de empregados com mais de um ano de 
tempo de serviço, preservando, assim, a esfera jurídica do trabalhador contra 
eventual pressão indevida do empregador pela renúncia de direitos oriundos 
do pacto laboral. 

A alteração pretendida pelo projeto é prejudicial ao trabalhador, 
que na maioria das vezes não tem condições financeiras para contratar um 
advogado. Ainda que o faço, deverá ceder parte dos valores recebidos a título 
de recessão para o pagamento dos honorários advocatícios, sendo um 
evidente retrocesso em relação à legislação atual. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos nobres parlamentares para 
a aprovação da emenda apresentada. 

Sala da Comissão, 

Senadora MARTA SUPLICY
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